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i	 existentes no Muni

Veda qualqer forma de discriminaç'ão
no acesso aos elevadores de todos os
edifícios pkIblicos municipais ou
particul res, comerciais, industriais
e.	 residenci.is	 multifamiliares
existentes no Município de 62-io Paulo.
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,Ale PRESIDENTE
!

11151,CMARA MUNICIPAL DE SZO PAULO decreta:

Trata-se de projeto de lei de , Jtoria da
nobre Vereadora Aldaíza Sposati que dispe sobre a ,proibiç'ão
de restringir o acesso de pessoas aos ele-adores e âs
entradas e escadas de edifícios de qualqup';natureza em
virtude de origem, raça, sexo, cor, condiçiocial, 'rloença
e outras formas de discriminaç"ão.

A matéria está embasada nós artigos 227
inciso VIII, e 13, inciso I, ambos da Lei Orgânica do
Município de S'ão Paulo.

Pela Legalidade.

Entretanto, tendo em vista a melhor técnica
legislativa esta Com :1 	 apresenta o seguinte substitutimoN

SUBSTITUTIVO HP.	 'AO PL 119. 492/94

Art. 12 Fica vedada qualquer forma de
discriminaç'ão em virtude de raça, sexo, cor, origem,
condiç'ão social e doença no contagiosa por contato social,
no acesso aos elevadores de todos edifícios páblicos
municipais ou particulares, comerciaiSindustriais e
residenciais multifamiliares existentes no Município de 52io
Paulo.

Parágrafo - Os responsáveis legais pela
administração dos edifícios citados no "caput" deste artigo
dever'ão regulamentar o acesso a esses 1m6veis, assim como a
circulaç'ão dentro deles e o uso de suas áreas de uso comum e
abertas ao uso pkIblico, através de regras gerais e
impessoais n'ão discriminat6rias.

Art. 22 - Para garantir o disposto no art. 12,
fica determinada a obrigatoriedade da colocaç'ão de avisos no
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interior dos edifícios, a fim de se assegurar o conhecimento
da presente :lei.

Parág- 12	 Os'avisos de que trata o "caput" deste
_

artiM.devem --configurar --se em forma de cartazes, placa ou
plaqueta, com os seguintes dizeres:

vedada, sob pena de multa, qualquer forma de
discriminaço em virtude de raça, sexo, cor, origem,
condiç'ão social e doença no contagiosa par contato social,
no acesso aos elevadores deste edifício".'

Parág . -22 - Fica o responsável pelo edifício,
administrador ou síndico, conforme for o caso, obrigado no
prazo de 60 (sessenta ) dias a partir da publicaç"ão desta
lei, a colocar na entrada do edifício e de forma bem visível
o aviso de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 32 - O descumprimento de qualquer dispositivo
desta lei, implicará em multa no valor de 30 (trinta)
U.F.M., aumentada em 100% no caso de reincidência.

Art. 42 - O Poder Executivo regulamentará a
presente lei no prazo de 30 (trinta) dias a contar de sua
Publicaç'ão.

Art. 52 - As eventuais despesas municipais
decorrentes da aplicaç"ão desta lei correr2io por conta das
dotaç ges orçamentárias pr6prias, suplementadas se
necessário.

Art. 62 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicaç -ão, revogadas as disposiç ges em contrário.
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